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Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 09:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, na Câmara Municipal de Saquarema, reuniu-se a Comissão de 

Pregão sob a Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais 

membros: Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados 

através da Portaria nº 406 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 09.196/2018, 

licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 056/2018 do tipo menor preço 

por item, para aquisição de medicamentos para atender a toda unidade de saúde do Município, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência deste Edital. Dados 15 (quinze) minutos 

de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) LINEA-RJ COMERCIO EIRELI ME, 2) 

ULTRAFARMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 3) FBC DENITERÓI COMERCIO ESERVIÇOS EIRELI-

EPP, 4) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA, 5) JBT INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, 6) MEDICOM RIO FARMA LTDA, 7) SOGAMAX 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 8) VECTOR CONTROL COMERCIAL 

LTDA, 9) CARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 10) DIRECTA MED MATERIAL 

HOSPITALAR, 11) ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS, 12) C. G. LIMA 

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, 13) M4X COMERCIO E SERVIÇOS. Dando continuidade, 

o pregoeiro solicitou que todos verificassem a inviolabilidade dos envelopes que ficaram acautelados 

com a equipe de apoio, o que foi feito sem contestações. Dando prosseguimento, Iniciou-se a fase de 

lances, onde, durante a mesma, foi solicitado pela empresa MEDICOM RIO FARMA LTDA a desistência 

dos seus itens 50, 64, 111, 174 e 175 alegando que os mesmos são impraticáveis e foram cotados 

erradamente. Foi solicitado pela empresa LINEA-RJ COMERCIO EIRELI ME a desistência dos itens 

189, 190 e 197 argumentando que o preço está impraticável para a referida empresa pois cotou 

errado. Foi verificado que no Item 178 o valor da proposta da empresa INVICTOS DISTRIBUIDORA 

EIRELI EPP encontrou-se totalmente inexequível, desta forma o mesmo foi desconsiderado e 

desclassificado. Foi solicitado também pela empresa DIRECTA MED MATERIAL HOSPITALAR a 

exclusão dos itens 157 e 194 alegando que os mesmos são inexequíveis e foram cotados erroneamente. 

Foi solicitado pela empresa ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS a exclusão 

dos itens 189, 190, 197 e 225 argumentando que os preços encontram-se inexequíveis para a mesma e 

foram cotados de forma equivocada. Durante a fase de lances, conforme tabela anexa, verificou-se que 

a empresa LINEA-RJ COMERCIO EIRELI ME apresentou o menor lance para os itens: 31, 90, 129, 166, 

200 e 270, perfazendo um total de R$ 318.991,74 (trezentos e dezoito mil oitocentos e novecentos 

e noventa e um reais e setenta e quatro centavos). A empresa DMCF COMERCIAL CIRURGICA 

LTDA apresentou a menor proposta para o item 127, perfazendo um total de R$ 19.980,00 

(dezenove mil novecentos e oitenta reais). A empresa ULTRAFARMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

apresentou o menor lance para os itens: 86 e 91, perfazendo um total de R$ 192.984,00 (cento e 

noventa e dois mil novecentos e oitenta e quatro reais). A empresa FBC DENITERÓI COMERCIO 

ESERVIÇOS EIRELI-EPP apresentou o menor lance para os itens: 46, 57, 63, 81, 117, 170 e 174, 

perfazendo um total de R$ 178.536,60 (cento e setenta e oito mil quinhentos e trinta e seis reais e 

sessenta centavos). A empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA 

Ata da Fase de lances e abertura dos envelopes “B” de Habilitação. 
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apresentou o menor lance para os itens: 4, 5, 9, 11, 17, 24, 28, 30, 32, 37, 41, 44, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 

59, 60, 61, 66, 67, 68, 70, 72, 77, 78, 80, 82, 83, 88, 92, 93, 95, 99, 100, 101, 103, 105, 111, 113, 115,  

119, 121, 123, 130, 131, 134, 135, 136, 137, 139, 141, 143, 145, 147, 149, 150, 151, 154, 156, 157, 160, 

162, 165, 167, 168, 176, 177, 178, 182, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 191, 192, 193, 194, 196, 202, 203, 

204, 205, 210, 212, 213, 215, 216, 217, 218, 220, 221, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 

233, 235, 236, 237, 239, 241, 242, 243, 244, 245, 247, 248, 250, 251, 253, 254, 255, 256, 259, 260, 261, 

262, 263, 265, 267, 268, 272, 273, 274, 275, 277, 279, 280, 282, 283 e 284, perfazendo um total de R$ 

4.082.145,00 (quatro milhões oitenta e dois mil cento e quarenta e cinco reais). A empresa JBT 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO apresentou o menor lance para os 

itens: 10, 12, 19, 20, 21, 23, 25, 36, 39, 48, 69, 74, 79, 85, 89, 96, 109, 120, 122, 124, 132, 138, 142, 144, 

146, 148, 155, 161, 169, 171, 180, 181, 198, 199, 206, 207, 208, 209, 222, 264, 271, 276 e 278, 

perfazendo um total de R$ 317.274,12 (trezentos e dezessete mil duzentos e setenta e quatro 

reais e doze centavos). A empresa MEDICOM RIO FARMA LTDA apresentou o menor lance para os 

itens: 7, 16, 56, 58, 104, 107, 108, 118, 173, 197, 219 e 281, perfazendo um total de R$ 346.692,60 

(trezentos e quarenta e seis mil seiscentos e noventa e dois reais e sessenta centavos). A 

empresa SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA apresentou o menor 

lance para os itens: 1, 2 6, 8, 26, 38, 42, 45, 106, 112, 114, 116 e 163, perfazendo um total de R$ 

261.260,88 (duzentos e sessenta e um mil duzentos sessenta reais e oitenta e oito centavos). A 

empresa VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA apresentou o menor lance para os itens: 50, 140, 175 

e 179, perfazendo um total de R$ 145.924,20 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e vinte e 

quatro reais e vinte centavos). A empresa CARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

apresentou o menor lance para os itens: 102 e 252, perfazendo um total de R$ 62.352,00 (sessenta e 

dois mil trezentos e cinquenta e dois reais). A empresa DIRECTA MED MATERIAL HOSPITALAR 

apresentou o menor lance para os itens: 15, 22, 27, 29, 33, 73, 110, 125, 152, 153, 201 e 234, 

perfazendo um total de R$ 299.365,44 (duzentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e 

cinco reais e quarenta e quatro centavos). A empresa ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS apresentou o menor lance para os itens: 3, 13, 14, 40, 62, 65, 71, 75, 76, 94, 98 e 

126, perfazendo um total de R$ 177.862,80 (cento e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e 

dois reais e oitenta centavos). A empresa C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

apresentou o menor lance para os itens: 64, 164, 190, 195 e 266, perfazendo um total de R$ 

124.147,20 (cento e vinte quatro mil cento e quarenta e sete reais e vinte centavos). A empresa 

M4X COMERCIO E SERVIÇOS apresentou o menor lance para o item: 133, perfazendo um total de R$ 

57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). Após a fase de lances, passamos á abertura dos 

envelopes “B” Documentos de Habilitação, onde verificou-se que a empresa C. G. LIMA 

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA apresentou a Certidão Negativa de Débitos Estaduais e 

Certidão de Regularidade Fiscal relativa aos tributos Municipais (subitem 6.1.2 alíneas D e E, 

respectivamente) vencidas. Sendo assim foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 

apresente a regularização da situação tributária relativa à documentação supracitada. Verificou-se que 

a empresa CARMED apresentou capital social e/ou patrimônio líquido inferior aos 5% do total 

estimado para este certame, porém, pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que são 

norteadores em qualquer relação jurídica, a mesma foi considerada habilitada, tendo em vista que o 

valor de seus itens vencidos são inferiores ao seu capital social e/ou patrimônio líquido, demonstrando 
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que a empresa tem condições financeiras de atender à demanda. Das demais empresas verificou-se que 

as mesmas atenderam ao que foi exigido no edital para este certame e que seus preços se encontram 

dentro da estimativa realizada pela administração, além dos preços estarem de acordo com os de 

mercado.  Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor recurso, 

não havendo interesse por parte dos presentes. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a 

sessão, da qual eu Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 

presentes. 

 
 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 

 
 

Jaqueline Gouveia da Silva           Jorge Luiz Pereira de Matos Silva        Flavio Fernandes José
  
 
 
Caroline Santos Ramos Marinho Waldir Carneiro de Souza Junior  Ricardo Sodré Aguiar 
 

  
PROPONENTE:  
 
 

JBT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
 
 
C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 
 
SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
 
 
ULTRAFARMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
 
 
LINEA-RJ COMERCIO EIRELI ME 
 
 
M4X COMERCIO E SERVIÇOS 
 
 
ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 
 
 
 
FBC DENITERÓI COMERCIO ESERVIÇOS EIRELI-EPP 
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DIRECTA MED MATERIAL HOSPITALAR 
 
 
VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA 
 
 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA 
 
 
CARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  
 
 
MEDICOM RIO FARMA LTDA 


